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para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que

começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,

devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de

Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos

trabalhos.

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao

licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo,

devidamente instruído, será encaminhado:

a] À Assessoria Iuridica indicada pelo[s] órgão(s] solicitante[s] da presente licitação, para fins

de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;

b] Depois ao[s] órgão(s] solicitante(s] da presente licitação para homologação e consequente

formalização do contrato.

7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de

forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços

de mercado, de forma a não torná-los inexequiveis e deverá ser apresentada no prazo máximo

de 48 [quarenta e oito] horas.

7.10. SUSPENSÃO DA sessão
7.10.1. A Pregoeira É facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente

justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.102. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação

e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência

a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado

vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR

PREÇO GLOBAL, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
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'7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o[s] licitante[s] vencedor[es) do certame,

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-›Ihe juntar memoriais no

prazo de O3 [três] dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra-razoes em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis [que começará a correr do

término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2. O recurso será dirigido ao[s] Secretáriofsj Municipal[is), por intermédio da Pregoeira, o

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do

prazo de O5 [cinco] dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo[s] Secretário[s]

Municipal(is).

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

licitante.

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou

quando não justificada a intenção de interpor O recurso pelo licitante.

8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do

art. 109 da Lei N'-128.666/93.

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela

Pregoeira ao licitante vencedor.

8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

cabendo a Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam, sucumbência,

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atqs insuscetíveis de

aproveitamento. -
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8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria

Municipal da Saúde homologará e procederá a adjudicação da[s] proposta[s) vencedora(s);

8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeira ou Secretário Municipal

da Sa.úde- em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no

DOM ou mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de Barroquinha/CE,

conforme disposto na Lei Municipal.

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados na sala da Pregoeira do Município de Barroquinha/CE, caso não seja contrário às

particularidades do PREGÃO PREsENc1AL NH 09.007/2013 - PP.

9. DA(_s) Do¬rAçÃo(õEs) oRçAMEN'rÁRIA[s) - E
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria

Municipal da Saúde, na[s) seguinte[s] rubrica[s] orçamentária[s]: 0901.10.122.0038.2.061 -

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica.

A II :I

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇAO E ANULAÇAO

10.1. Até 02 [dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão.

10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso.

1.0.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta

não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 'H

10.2.1. O endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquinha/CE; A`\
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10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e

protocolizada na sede do setor de licitações do Município, situada na Rua 11 de Maio, NP 739,

Centro, Barroquinha - CE ou encaminhado por meio eletrõnico, através do e-mail:
licitacao.barroquinha@outlook.com, dentro do prazo editalicio;

10.23. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;

101.4. O pedido, com suas especificações;

10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha/CE, será disponibilizada a todos os interessados

através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio - DOM ou

mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e

constituirá aditamento a estas instruções.

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. _

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas de preços.

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que

complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a

resposta.

10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazé-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inqbilitação.
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10.7. REVOGAÇAO E ANULAÇÃO: O Município de Barroquinha/CE poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade,

em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO '

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de

CONTRATO, celebrado entre o Município de Barroquinha/CE, através da[s) Secretaria[s)

(3estora[s), representada(s) pelofs) Secretário[s] Ordenador(es) de Despesa, e o[s] licitante[s)

vencedorfes), que observará os termos da Lei n.5` 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, deste edital e

demais normas pertinentes.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra

este Edital.

11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão

Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso

e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Barroquinha/CE.

11.22. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o

contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido,

sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas

neste edital e na legislação pertinente.

112.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos

exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado ã Administração Municipal convocar

os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para

negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços, preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos

dos autos do processo.

11.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do izifqntrato nos meios

legais. \
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11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ni'

8.666/93.

11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Deane Cornélio de

Oliveira, especialmente designado pela respectiva Unidade Gestora, de acordo com o

estabelecido no Art. 67 da Lei 8.6-óó/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

11.5.1. O gerente de contrato poderá ser substituído a qualquer momento justificadamente,

caso haja necessidade por parte da contratante

11.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

11.7. O Contrato terá duração de 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado conforme a Lei 8.666/93.

12. DA EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS
12.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar

r-_-z._-.U1 _Il 4| I l | I i I i |

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria

Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos

anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.

12.1.21 Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 12 meses a contar do

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS.

12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota

Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

12.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a

ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará

a Licitante ã aplicação das penalidades previstas neste Edital.

12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências

especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidadesnçabíveis, na forma

da lei e deste instrumento. -
E . I
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12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e

prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o

período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta

vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

12.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ã Administração

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

12.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução dos serviços. `

12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e

qualificados para tal lim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas

por profissionais de outras áreas.

12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias

ã sua orientação, supervisão e fiscalização.

12.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o

andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

12.1 1. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela

Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas

internas de segurança.

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO EINANCEIRO

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados,

segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade item as notas

,xx
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fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

_13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias após o encaminhamento da

documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

13.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de

12 [doze] meses.

13.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d"

da Lei Ni*-. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇOES

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinei' o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

n certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance,

falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Barroquinha/CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% [vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; H

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; ¶_

c) Não manter a proposta ou lance; _X.
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cl) Fraudar na execução do contrato;

e] Comportar-se de modo inidõneo;

Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento] por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no

endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze

por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução dos serviços;

III. Multa moratória de 20% [vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias;

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, ás atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NP. 10.520/02,

as seguintes penas:

a) Advertência;

b] Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de

serviços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

1-1.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. .

ir
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14.-4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a] 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município

de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s)

órgão[s) solicitante(s] da licitação, em outro caso.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

15.4. Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações

dela decorrentes.

15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s)

solicil;ante[s].

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

W
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expediente normal no Município de Barroquinha/CE, exceto quando for expressamente

estabelecido em contrário.

15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h

[vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de

grande circulação.

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente

o Foro da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE.

15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã Pregoeira

do Município de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio, NE' 739, Centro,

Barroquinha - CE, de segunda as quintas-feiras, das 08h00min ãs 12h00min e de 14h00mim

.ás 17h00mim, e nas sextas-feiras, das 7h00min ás 13h00min ou pelo sitio eletrónico do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) https://vvvvvv.tce.ce.gov.br.

15.10. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no

termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha-CE, 21 de Agosto de 2018.

'l_.-'¬-z..
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_ ROSICLEIA DA SILVA MAG LHÀES

Pregoeira do Município de Barroquinha/CE
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16ANExO I _ PROJETO BASICO

.-1 J-
1 DII. (.`AR.ACTERIZAÇAO DA. ENTIDADE PROPONENTE:

1.1. Identificação da Entidade Proponente:
a. ?\lome: Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE b.

CN P.I: 213.478.597.000 l -80

c. Endereço completo: Rua ll de Maio, 739

d. Bairro: Centro
e. Município: Barroquinha-CE

f. CEP: 62410-000
g. UF: CE

h. Número de Telefone com DDD: (88) 3623.1 l37.' llñl z' l l ló
i. Número de Fax com DDD: -
j. Endereço eletrõnico [e-mail): gabinete@barroquinha.ce.gov.l:›r

K. Esfera:

(x) Municipio

{_ 1 Estado

1.2. Identificação do Representante Legal da Entidade Proponente:

a. Nome: ADEMAR PINTO VERAS

b. CPF: 20309686334

e. RG: 2005023009278

cl. Orgão expedidorfUF:

e. (Íargo: Prefeito Municipal

f. Número de Telefone com DDD: (88) 98833-5175 A (88) 9836 9744 / (88)

8555. 5462 r' [83] 8822-1013

g. Endereço eletrõnico [e-mail): professorade|nar@yahoo.com.br

¡u

1.3. Caracterização e histórico do municipio onde o projeto será

executado:

Barroquinha é um municipio brasileiro do estado do Ceará, localizado na
microregião de Litoral de Camocim e Acaraú. mesorregião do Noroeste Cearense. Faz

divisa com o' Piauí desde 1380. Sua população é de 14.475 habitantes (IBGE, 2010).

Przfziiu.-.i siunifipat as azrrúquinnz _ nas 1 | de Main. tas- centra- CNPJ: zs.41s.s9'mJoe1¬Be - Fone: (881 34513 I I31' `
Secretaria Municipal da Saúde - Av. Maria Diamantina Veras. 1011 -Centro - Fone fFax: (83) 362.3 II34 \._`

Cerca de 4.000 pessoas vivem na área urbana. Possui uma bela praia conhecida como

Plitttpiiii `\'.__`_
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,_.,...-'il'Barroquinha foi elevada á categoria de município pela Lei Estadual n°l l .432. R

I l de maio de l988 desmembrando-se de Camocim e ganhando dois distritos, Araras e

Bitupitá. e cinquenta e duas localidades distribuidas pelos seus 383,46 kmi. Essas áreas
estão distribuídas entre a faixa litorânea, limitando-se ao norte com O municipio de

Camocim e o Oceano Atlântico, ao sul com os municípios de Chaval e Granja, ao Leste

com o municipio de Camocim, ao Oeste com o Estado do Piauí.

Em 2014. tinha um PIB per capita de RS 6222.31. Na comparação com os
` " era de l20 de 184. Possui Índice de' municípios do estado, sua posiçaodemais

Desenvolvimento Humano - IDH de 0,571.

Em 2015, os alunos dos anos inicias da rede pública da cidade tiveram nota

média de 5.6 no IDEB. Para os alunos dos anos finais. essa nota foi de
4.3. Na comparação com cidades do mesmo estado, a nota dos alunos dos anos iniciais

colocava esta cidade na posição 102 de 184. Considerando a nota dos alunos dos anos
finais, a posiçao passava a 120 de 184. A taxa de escolarização (para pessoas de 6 a I4

` ` a o municipio na posição 53 de 184 dentre asf i de 97 9 em 2010. Isso posicionavanos) O _

stado
d Seu relevo é caracterizado por

cidades do e _
' ¬ mi-árido bran o.

lo é:
Possui clima tropical quente se

" ` d em Intcrflúvios Tabulares, seu so
' 0

' litoranea disseca o
lódico 7,82 /ii, |

` rânea, Cilacispre-
75% planossoloso

Plaiiície Lito
` marinhas 9, ,

9.75%.
l ncliak 1,82%, areias quartzosas

I indiscriminados de Mangue
soo

I 74,07% e so os
` d zona litorânea,

vermelho-amarc o
o vegctacional a

podzóhco
' or um complex

" de acesso:
Quanto a vegetação, e forinada p

' ' da pelo Rio Coreaú. Tem por viasd Já a bacia hidrografica e forma
:" ambiental Delta do Parnaíba.

Cerra o.
área de proteçao

` ` cearense. os
64 7 Br 402 e uma

` ' ios do interior
Br-222 1” Ce- 3 -

` maioria dos municip
dos

Em Barroquinha, assim como na
' ` ércio mais variado e grande parte't cionais, o com

' 'to de Bitupitá
uipamcntos insti u

P de-se citar o distri
principais eq

sede niunicipal. o
o distrito

ii os ofertados encontram-se na
das ao turismo c pesca. enquanto n

ser fç. -
` tividades volta

' ` l ouco expressifii.

J; -.›

com relevância no setor de a
l c residencial, com comercio loca pde Araras predominam o uso rura

-Cenlro- CNPJ 23 473 49710001-S0-Fon: [88]
ne.fFaiI {88)3ú23 lili-I

3623 Il37
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adequado, 39% de domicílios urbanos cm vias públicas com arborização e l.4% e F'*'5""""-._

'L Gabinete do Prefeito pu rica JD cf
.EJ

O municipio apresenta 20.7% de domicílios com esgotamento sanit' T )

doniicilios urbanos em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, .I 04°
¬""'--.-ilf'

calçada. pavimentação e meio-fio).

Seguem abaixo alguns dados importames sobre o municipio:

I Demografia

População Residente 2010

| Discriminação No

lii”I¬úzA| " 714.-476 ii
irbana 9.770

O 4.706É Rural ,

« vê.
1 100

f6?,f40Tff O `
32,51

É Homens 7.321 50.57 _ Í

I'-'

7.155 49,43fi\'.iu'íhé}es"f LL
IPECE 201 l

I Domicílios

QuantidadeÍ- Situação
i-

Média de moradores

mai 3.703 E 3.01 Í
*_ _ ___

_i Urbana I
i____ __ _ _
I Ruzzii 1.103 4,27
"iPi_Íc'E 2011 i C T" 7

2.600 3,76
__ __!" '-1

Saúde

Unidades de Saúde Ligadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), por Tipo de Prestador - 2015

5 Tipo prestador Unidade de Saúde ligadas ao SUS

_ Total IU
l-- __ __ __ -- _ 'Tçrúsnúâ I0

__ __|_ -1-Ii -- -1 "`'TPifâ.›.óz 0 "_ f, __
-Fo-nte: CNES 2015 O

N
I

E
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I Profissionais de Saúde, Ligados ao Sistema Único de Saúde (SUS) - 2017

*ff 1-.
qfl .li

Lígia

LS

i
Dišcrimina_çâo__ ___ _ Profissionais ligados ao SUS

F '_--I-"__"_-_

Túitãí 92
1o

!'

¬

Í'Ã›'le_‹_:l_icos_ __ 1 __ _
Enfermeiros _ __ 10

_- _ _ _ _ _ J ..-__ _'Í

Dentistas __04_ _ i

Psicólogos 02
1 Fiíéióieiiäpeura ii 02
I- isníiúáiüúióiúgú 01

-i-

Medic_o_VeterÍñ_ã_Fio_ ' 01

._Age_ntes de Cortrole de Endemias ___

--- .n ___.. _

Assistente Social O1
Agentes Comuritários de Saúde 43 _

L

13 _
i'

___Age_ntes de Vigi ância Sanitária 05 ___
" Y _... .

___Font_e: Secretara Municipal da _S_aúd_e de Barroquinha-CE - 201?

- Crianças Acompanhadas pelo Programa Agente de Saúde
_ _ _ _ _ __ Criancas acompanhadas pelo

Discriminação PACS

_Ate 4 meses só mamando _ 62,86%
De 0 a_ 11 meses com vacina em dia _ ” _ 9Í5_.81_%

O *
“pe o a 11 meses subnutridàà ii _ “ _o.54°/z

__ __ __. -¡-_ _____ _- __ _ .--___ * _ _

De 12 a 23 meses com vacina em dia 94,55%
-I

I
li
i
l

1 .(33%__ De _1_2_a 23 meses subnútridas
4,50% “__P_eso__< 2.5Kg ao nascer

Fonte: IPECE 2015

ú Principais Indicadores de Saúde - 2015
Discrimin_áçäo_ ___ _ 1 _ Principai_s_i_ndicadores de saúde

.__.n.n.¡._._._

_ edicosñüüühab __ _ _ _ _ _ 0,54 _ _ __š
1

____entistasƒ1_0U0ha_i3 _ _ _ 0,27 ___U

¡n

Prefeitura firiunieipal de Barroquinha - Rua I I de .'+1aio. T39- Centro- CNPJ: 23.-'-i78.597ƒi}l}0I-81] - Fone: {88} 3613 II31'
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__Léiibâi1ooonab ii _ _ ii _ ii ii 0,61
_uniua‹zie de ââüúiériooonae ii _ _ oa? __ i
___iÍi_a›ia de internação por AVC (40 anos___ 26,37_
i---- _ ---- - __ _ F _ _ _

É ou mais)i'10.000hab
_Nziâ¢idiúâ vivos ii i 1 i 20-ii

_ Óbitos _ _ __ 1 3 _
L _ . . ... ._ _ _ __ __ _ _ ___. I _ _ _ _ _

Taxa de mortalidade infantii¡1000¿ MH
nascidos vivos _
Fonte: IPECE 2015

I ECÍUCHÇÊO

Docentes e matricula inicial- 2015

i __ _ Dependência Administrativa _ __Professore_s _
° nzzziefzi i i os  t
Íiieâiàúuàiii i __ i 3? ii ii

_Particular _ _ 04 _
_ Fúíiiézieeciš 2015 _ _

- Escolas com Equipamentos e Salas de Aula - 2015

Cflflmb15'-fo 'P

_ __ _ __ i Escola Escola Escola
Discriminação . 1 _ _ i _* Estadual 1 Municipal Particular

__ __ _i _ __ _ _n _

Total de Escolas 1 14 1
iiieiizâiiúieeàâ _ _ _ _ _ 1_ _ i5 _ 0
____Laoora_tÓrio_ de informática ,_ _ 1 6 __ -

Fonte: IPECE 2015

- Indicadores educacionais no ensino fundamental e médio- 2015--
__D_išcriminação _ _ _ Ensino__Fundamenta| Ensino Médio

i
I

l-

'¡ _,_Municipio____, Estado lillunicipioi Estado
___Àprovaçao _ _ _ 03,1 _ __' 93,4 s3,3__ 85,5
__F‹.'_eprovaçäo____ ___5,_0 __ _ 5,1 _ 0,3 _ _7,2
;ir>›Iizân¿i_ónz› _ ijiiii i 1,5_ Ç 7,5 ii 7,3
_. _ ---__. _ .. -- - -- ___- i_ ---

I'reI`eitura Municipal de Barroquinha - Rua Il de Plrlulo, 739 - íicntro- (.TT\lP.I: 13.-1T8.5'El7i'0lÍl0I¬3l] - Fone: {83} 3623 IIJT
Secretaria Municipal da Saúde - Av. Maria Diamantina Veras. Illll ~Centro - Fone i'Fair: (88) 3623 1134
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